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CONSIDERANDO que no local apontado 100 mts da rua mencionada não
possui asfalm, dmcuitando o I(ãnsito de veículos e pedestres.

CONSIDERANDO que o local e' de grande “um de veículos & transeuntes

CONSIDERANDO que IaI sItuação coloca em risco a Integridade das pessoas
e danos aos veículos que porall trafegam

CONSIDERANDO que os munípres oonIaIaram esta EdllIdade vIsando a
solução da problemáuca:

CONSIDERANDO que a Administração Pública poderá ser responsabihzada
por danos, seja por açãu, seIa por omissão

REQUEIRO, na forma regimental, depoIs de ouvido (: Douto Plenáno desta
casa de Leis, que sela oÍIcIado ao ExceIenIissImo Senhot Prefeito Municipal para que
verifIque junto ao setor compeIeme. Informações sobre a possiblhdade do recapeamantc
da mama asfáltica do IocaI soma descrito com a máxIma urgência.
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